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EMENTA:  AÇÃO  DE  COBRANÇA. SERVIDORA  PÚBLICA  ESTADUAL.
CONTRATAÇÃO  POR  TEMPO  DETERMINADO.  AUSÊNCIA  DE
OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DESTA ESPÉCIE DE CONTRATAÇÃO.
CONTRATO NULO.  PEDIDO DE PAGAMENTO DE FÉRIAS, ACRESCIDAS
DO  TERÇO  CONSTITUCIONAL,  DOS  DÉCIMOS  TERCEIROS,  DOS
ADICIONAIS  DE  INSALUBRIDADE  E  NOTURNO,  E  DAS  DIFERENÇAS
SALARIAIS  DE  TODO  O  PERÍODO  TRABALHADO. PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO APENAS DAS DIFERENÇAS
SALARIAIS  RELATIVAS  AO  ANO  DE  2006.  APELAÇÃO  DA  AUTORA.
SUPOSTO  PERCEBIMENTO  DE  REMUNERAÇÃO  INFERIOR  AO
SALÁRIO-MÍNIMO  DURANTE  TODO  O  PERÍODO  LABORADO.  ÔNUS
DA  PROVA  DA  AUTORA.  FATO  CONSTITUTIVO  DO  DIREITO.
DEMONSTRAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO  A  MENOR  APENAS  EM
DETERMINADO  MÊS  JÁ  INCLUÍDO  NA  CONDENAÇÃO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. APELAÇÃO DO RÉU. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO,  PELA  AUTORA,  DE  PERCEBIMENTO  DE
REMUNERAÇÃO INFERIOR AO SALÁRIO-MÍNIMO DURANTE O ANO DE
2006.  COMPROVAÇÃO LIMITADA AO MÊS DE JULHO DAQUELE ANO.
NECESSIDADE  DE  EXCLUSÃO  DA  CONDENAÇÃO  RELATIVA  AOS
DEMAIS  MESES.  JUROS  DE  MORA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. ANÁLISE DE OFÍCIO. ATUALIZAÇÃO
DA MOEDA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97.
INAPLICABILIDADE  DA  MODULAÇÃO  DOS  EFEITOS  FIRMADA  NAS
ADINS 4.357 E 4.425. INCIDÊNCIA DO IPCA-E A PARTIR DA DATA EM QUE
A  PARCELA  REMUNERATÓRIA  PASSOU  A  SER  DEVIDA. JUROS  DE
MORA. CONDENAÇÃO NÃO TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA DO PERCENTUAL
DE  0,5%  AO  MÊS,  A  CONTAR  DA  CITAÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  A  CARGO  DA  PARTE  SUCUMBENTE  EM  MAIOR
PROPORÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

1. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE nº. 765.320/MG, em
sede de Repercussão Geral, uniformizando o entendimento sobre a matéria, decidiu
que os servidores contratados em desconformidade com os preceitos do art. 37, IX,
da  Constituição  Federal,  possuem direito  à  percepção dos  salários  referentes  ao
período trabalhado e ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/1990.

2.  A Administração Pública deve remunerar seus agentes públicos, seja qual for o
vínculo, com vencimentos superiores ao salário-mínimo.



3. Por tratar de fato constitutivo do direito alegado, é ônus do autor demonstrar que
a remuneração por ele auferida foi adimplida em valor inferior ao salário-mínimo
vigente.

4. "A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização
monetária  dos  débitos  da  Fazenda  Pública  com  base  no  índice  oficial  de
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal,
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março
de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de
índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em
que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório." (REsp 1495146/MG, Rel.
Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
22/02/2018, DJe 02/03/2018)

5. Nos termos da jurisprudência do STF e do STJ, é lícita a aplicação do IPCA-E
como índice de correção monetária, porquanto possui aptidão de captar o fenômeno
inflacionário.

6. A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, atingiu,
quanto aos juros de mora, apenas as dívidas de natureza tributária, mantendo-se em
relação a créditos salariais, razão pela qual é impositiva a incidência do índice 0,5%
ao mês até junho de 2009 e, a partir de então, o índice da caderneta de poupança.

7. Se um dos litigantes sucumbiu na parte mínima do pedido não deve suportar com
as despesas e honorários processuais, competindo à parte adversa arcar com referido
ônus.

VISTOS, examinados,  relatados  e  discutidos  o  presente  procedimento,
relativo às Apelações n.º 0003058-42.2012.815.0181,  em que figuram como partes
Cristina Elesbão Soares e o Estado da Paraíba.

ACORDAM os Membros da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  seguindo o  voto  do  Relator,  à  unanimidade,  em
conhecer  das  Apelações,  negar  provimento  ao  Apelo  da  Autora  e  dar
provimento parcial ao Apelo do Réu.

VOTO.

Cristina Elesbão Soares  interpôs  Apelação  contra  a  Sentença prolatada
pelo Juízo da 4ª Vara da Comarca de Guarabira, f. 147/151, nos autos da Ação de
Cobrança  por  ela  ajuizada  em  desfavor  do  Estado  da  Paraíba, que  julgou
parcialmente procedente o pedido, condenando o Réu ao pagamento das diferenças
entre a remuneração percebida pela Autora e o valor do salário mínimo vigente no
ano de 2006, com juros de mora e correção monetária, na forma do art. 1º-F, da Lei
n.º 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, julgando, por outo lado,
improcedentes os pedidos relativos ao pagamento das diferenças salariais dos anos
de  2005,  2007,  2008  e  2009,  em  razão  da  ausência  de  comprovação  do
percebimento da remuneração em valor inferior ao piso nacionalmente unificado,
bem  como  das  férias,  acrescidas  dos  terços  constitucionais,  décimos  terceiros
salários, adicionais de insalubridade e noturno, ao fundamento de que não fazia jus
ao recebimento de referidas parcelas, tendo em vista a nulidade da contratação, e,
em razão da sucumbência recíproca, condenou ambas as Partes ao pagamento dos
honorários advocatícios, fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação,



suspensa a exigibilidade em relação à Autora por ser beneficiária da justiça gratuita,
deixando de submeter o Julgado ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Em suas razões, f. 153/159, a Autora apontou um suposto equívoco do Juízo
ao  deixar  de  reconhecer  o  seu  direito  ao  recebimento  das  diferenças  salarias
relativas aos anos de 2005, 2007, 2008 e 2009, por suposta ausência de prova da
existência  de  vínculo durante o período pleiteado,  ao argumento  de que o Ente
Estatal se limitou, em sua peça de defesa, a sustentar a nulidade da contratação por
ausência de submissão a concurso público, não havendo qualquer manifestação no
sentido de ausência de vínculo laboral no período pleiteado.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada e
julgado  procedente  o  pedido  de  pagamento  das  diferenças  salariais  relativas  ao
período da prestação de serviços, ou seja, de agosto de 2005 a julho de 2009.

O Estado da Paraíba também interpôs Apelação,  f.  244/249, alegando
que a Autora foi contratada para prestação de serviços temporários de excepcional
interesse público, tendo direito, diante da nulidade do contrato, apenas ao saldo de
salário, e que não restou demonstrado o pagamento do salário inferior ao mínimo
durante o período da efetiva prestação de serviço.

Sustentou  que  apesar  de  o  Juízo  haver  procedido  à  sua  condenação  ao
pagamento das diferenças salariais relativas ao ano de 2006, não há comprovação de
que a Autora percebeu remuneração inferior ao salário mínimo no referido período,
tendo em vista que ela se limitou a apresentar um contracheque relativo ao mês de
julho de 2006.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada e
julgados improcedentes os pedidos, ou, na hipótese de manutenção da condenação,
que a atualização dos valores devidos observe o disposto no art.  1º-F da Lei n.º
9.494/97, até 23/03/2015, e, a partir de então, sejam corrigidos pelo IPCA-E.

Contrarrazoando, f. 253/257, a Autora requereu o desprovimento do Apelo
do  Réu,  ao  argumento  de  que  é  direito  do  trabalhador,  constitucionalmente
garantido, o percebimento de salário nunca inferior ao mínimo legal.

Nas  suas  Contrarrazões,  f.  258/262,  o  Réu requereu  o  desprovimento  do
Recurso, ao argumento de que a contratação para prestação de serviços temporários
de excepcional interesse público gera direito apenas ao recebimento do salário do
período  efetivamente  trabalhado,  e  que,  no  caso,  inexistem  parcelas  a  serem
adimplidas.

Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, porquanto ausentes
os requisitos  legais impositivos,  nos termos do art.  178, do Código de Processo
Civil.

É o Relatório.

A Sentença foi publicada em 15 de fevereiro de 2017, f. 152, após a entrada
em vigor do Código de Processo Civil de 2015, razão pela qual devem os requisitos
de admissibilidade ser disciplinados pelo Novo Diploma.



Segundo o art. 496, § 1º, do CPC1, somente haverá Remessa Necessária da
Sentença quando não for interposto recurso apelatório por parte do Ente Público
contra o qual houver condenação.

Considerando que o Estado da Paraíba interpôs Apelação, f. 244/249, não é o
caso de duplo grau de jurisdição obrigatório.

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  conheço  das  Apelações
interpostas por ambas as Partes.

É fato incontroverso nos autos que a Autora foi contratada pelo Réu para a
função de Auxiliar  de Serviços,  sem submissão a processo seletivo ou concurso
público, permanecendo em exercício durante o período de agosto de 2005 a julho de
2009.

A  referida  admissão  é  nula,  porquanto  restou  ausente  a  justificativa  da
necessidade temporária de excepcional interesse público exigida pelo art. 37, IX, da
Constituição  Federal2,  transformando-se  em  verdadeira  nomeação  sem  prévia
aprovação em concurso público.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº
765.320/MG, sob o rito de Repercussão Geral, uniformizando o entendimento sobre
a  matéria,  decidiu  que  o  agente  público  cujo  contrato  temporário  tenha  sido
declarado nulo possui direito ao recebimento do saldo de salário convencionado e ao
levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
nos termos do art. 19-A, da Lei 8.036/90, ou ao recebimento dos valores respectivos
em caráter indenizatório, caso o Ente Estatal não os haja recolhido no período da
prestação dos serviços.

Com base no referido precedente, o Juízo julgou improcedentes os pedidos
relativos ao pagamento das férias, acrescidas dos terços constitucionais, dos décimos
terceiros salários, dos adicionais de insalubridade e noturno, reconhecendo o direito
da Autora apenas ao percebimento das diferenças salariais relativas ao ano de 2006.

A Autora, em suas razões recursais, limita-se a defender a tese de que faz jus
ao recebimento das diferenças salariais relativas a todo o período da prestação de
serviço, quais sejam, os anos de 2005, 2007, 2008 e 2009.

O Réu, por sua vez, defende que, diferente do entendimento adotado pelo
Juízo, a Autora não comprovou o recebimento de salário inferior ao mínimo durante
o ano de 2006, entendendo que, por esta razão, deve ser afastada a sua condenação
ao pagamento das referidas parcelas.

1 Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada
pelo tribunal, a sentença:
[…].
§ 1º. Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a
remessa dos autos ao tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

2 Art. 37. […]. IX – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público;



Os Órgãos Fracionários deste Tribunal firmaram o entendimento de que a
Administração  Pública  deve  remunerar  seus  agentes  públicos,  seja  qual  for  o
vínculo, com vencimentos superiores ao salário-mínimo3.

No caso dos autos, a Autora demonstrou que recebeu remuneração inferior
ao  salário-mínimo  apenas  no  mês  de  julho  de  2006,  conforme  se  observa  do
Contracheque de f. 13, não se desincumbindo do ônus que lhe competia, qual seja, a
comprovação do pagamento inferior ao mínimo nos demais meses em que perdurou
a contratação, tendo em vista se tratar de fato constitutivo do seu direito.

3AÇÃO  DE  COBRANÇA.  CONTRATO  TEMPORÁRIO  POR  EXCEPCIONAL  INTERESSE
PÚBLICO. PEDIDO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS, SALÁRIOS RETIDOS,
FÉRIAS  ACRESCIDAS  DO  TERÇO  CONSTITUCIONAL,  13º  SALÁRIO,  INDENIZAÇÃO
PELA  AUSÊNCIA  DE  REPASSE  DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  AO  INSS.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO  DA  AUTORA.  CONTRATO  POR  PRAZO
DETERMINADO  RENOVADO  CONSECUTIVAMENTE.  DESCARACTERIZAÇÃO  DA
NECESSIDADE  TEMPORÁRIA  DE  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO.  CONTRATO
NULO.  DIREITO  APENAS  AO  RECEBIMENTO  DOS  SALDOS  DE  SALÁRIO.
REMUNERAÇÃO  INFERIOR  AO  SALÁRIO-MÍNIMO.  ÔNUS  DA  PROVA  DA  AUTORA.
FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. DEMONSTRAÇÃO DO ADIMPLEMENTO A MENOR
SOMENTE  EM  DETERMINADO  PERÍODO,  ALCANÇADO  PELA  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL.  SALÁRIOS  RETIDOS.  PROMOVENTE  QUE  DEIXOU  DE  INDICAR  OS
MESES  EM  QUE  A  REMUNERAÇÃO  SUPOSTAMENTE  NÃO  FOI  ADIMPLIDA.
IMPOSSIBILIDADE DE SE EXIGIR A COMPROVAÇÃO POR PARTE DO ENTE PÚBLICO.
AUSÊNCIA DE REPASSE, POR PARTE DO MUNICÍPIO, DOS VALORES DESCONTADOS
DO  CONTRACHEQUE  DA AUTORA  EM FAVOR  DO INSS.  CRÉDITO  DA  AUTARQUIA
PREVIDENCIÁRIA,  QUEM  DETÉM  LEGITIMIDADE  PARA  A  COBRANÇA.  APELO
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento
do RE nº. 765.320/MG, sob o rito da Repercussão Geral,  uniformizando o entendimento sobre a
matéria,  decidiu que o agente público cujo contrato temporário tenha sido declarado nulo possui
direito  somente  ao  recebimento  do  saldo  de  de  salário  convencionado  e  ao  levantamento  dos
depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos termos do art. 19-A da Lei
8.036/90. 2.  Considerando a declaração de nulidade do contrato temporário, o Ente Federado não
deve suportar a condenação ao pagamento de férias, terços constitucionais de férias e gratificação
natalina. 3. A Administração Pública deve remunerar seus agentes públicos, seja qual for o vínculo,
com vencimentos superiores ao salário-mínimo. 4. Por tratar de fato constitutivo do direito alegado, é
ônus do autor demonstrar que a remuneração por ele auferida foi adimplida em valor inferior ao
salário-mínimo  vigente.  [...]  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00006946720098150031, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. ROMERO MARCELO DA
FONSECA OLIVEIRA , j. em 30-01-2018).

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORA MUNICIPAL.
CONTRATO  TEMPORÁRIO.  VERBAS  RETIDAS:  FGTS  E  DIFERENÇAS  SALARIAIS.
AUSÊNCIA  DE  PRÉVIA  APROVAÇÃO  EM  CONCURSO  PÚBLICO.  CONTRATAÇÃO
PRORROGADA POR VÁRIOS ANOS. VINCULAÇÃO. NULIDADE. FGTS. POSSIBILIDADE.
DIREITO  AO  PAGAMENTO  DO  FGTS.  PRECEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL.  SALÁRIO  PAGO  A  MENOR  EM  FACE  DO  SALÁRIO  MÍNIMO  NACIONAL.
VIOLAÇÃO  DOS  ARTIGO  7º,  INCISO  IV  E  39,  §  3º  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
DIFERENÇA  DEVIDA,  SOB  PENA  DE  ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO.  EXCLUSÃO  DA
CONDENAÇÃO  DAS  DIFERENÇAS SALARIAIS  DE  MARÇO  A  DEZEMBRO  2008,  CUJO
PERÍODO NÃO HOUVE VIOLAÇÃO AO CITADO DISPOSITIVO. INCIDÊNCIA DO ART. 557,
§  1º-A DO CPC E SÚMULA 253 DO STJ.  PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA E DO
APELO DA AUTORA. 1. Súmula 363 do TST: “A contratação de servidor público, após a CF/1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário-mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.” […]. 3. O Poder Público, em razão do art. 7º, IV,
da  Constituição  Federal,  tem  obrigação  de  remunerar  seus  servidores  públicos  com  piso  nunca
inferior  ao  salário  mínimo  legal.  […].  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00003823220098150471,  -  Não  possui  -,  Relator  DESA  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  D
FERREIRA , j. em 09-04-2015)



Considerando o entendimento acima invocado e que o Juízo condenou o Réu
ao pagamento das diferenças salarias relativas ao ano de 2006, impõe-se a limitação
de referida condenação ao mês de julho daquele ano, tendo em vista a ausência de
comprovação de pagamento inferior nos demais meses.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº
870.947/SE4, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, no
que  diz  respeito  à  correção  monetária,  em qualquer  caso,  e  aos  juros  de  mora
aplicáveis às Sentenças condenatórias de natureza tributária, silenciando quanto à
modulação  dos  efeitos  firmada  nas  ADINS  4.357  e  4.425,  que  declararam  a
inconstitucionalidade, por arrastamento, de parte do referido dispositivo legal.

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - Reexame necessário - Ação
de cobrança - Servidor público municipal - Contrato de prestação de serviço - Pretensão às verbas
salariais  -  Procedência  origem  -  Remuneração  inferior  ao  salário  mínimo  -  Possibilidade  de
complementação - Inteligência do art. 39, § 3º da CF -  Fato extintivo do direito autor - Ônus do réu
(art.  333,  II,  do  CPC)  -  Não  comprovação  -  Pagamento  devido  -  FGTS -  Verba  indevida  aos
servidores submetidos ao regime estatutário - Manutenção da sentença - Precedentes dos Tribunais
Superiores  e  desta  Corte  de  Justiça  -  Artigo  557,  -caput-,  do  CPC -  Seguimento  negado   -  A
Constituição da República em seu art. 39, § 3º, estendeu aos servidores públicos, independentemente
da natureza do vínculo, alguns direitos sociais próprios dos empregados celetistas, dentre os quais, o a
percepção do salário mínimo, inclusive para os que recebam remuneração variável. […]. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00072336320128150251,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 27-11-2014)

4 DIREITO  CONSTITUCIONAL.  REGIME  DE  ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA  E  JUROS
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA.
ART.  1º-F  DA  LEI  Nº  9.494/97  COM  A  REDAÇÃO  DADA  PELA  LEI  Nº  11.960/09.
IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DA  UTILIZAÇÃO  DO  ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  DA
CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO
AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO
MANIFESTA ENTRE MEIOS E  FINS.  INCONSTITUCIONALIDADE  DA  UTILIZAÇÃO  DO
RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS
MORATÓRIOS  DE  CONDENAÇÕES  IMPOSTAS  À  FAZENDA  PÚBLICA,  QUANDO
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E
VIOLAÇÃO  À  ISONOMIA  ENTRE  DEVEDOR  PÚBLICO  E  DEVEDOR  PRIVADO  (CRFB,
ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da
Lei  nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei  nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais
a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a
fixação  dos  juros  moratórios  segundo  o  índice  de  remuneração  da  caderneta  de  poupança  é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito
fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com a  redação  dada  pela  Lei  nº  11.960/09,  porquanto  a  atualização  monetária  das  condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os
fins a que se destina.  3.  A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da
moeda diante da sua desvalorização nominal  provocada pela inflação.  É que a moeda fiduciária,
enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e
serviços.  A  inflação,  por  representar  o  aumento  persistente  e  generalizado  do  nível  de  preços,
distorce,  no  tempo,  a  correspondência  entre  valores  real  e  nominal  (cf.  MANKIW,  N.G.
Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R.
Macroeconomia.  São  Paulo:  McGraw-Hill  do  Brasil,  2009,  p.  10;  BLANCHARD,  O.
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto
fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos
destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de
correção monetária  devem consubstanciar  autênticos  índices  de preços.  5.  Recurso extraordinário
parcialmente  provido.  (RE  870947,  Relator(a):   Min.  LUIZ  FUX,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)



O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento de REsp 1495146/MG, sob o
rito  de  Recursos  Repetitivos,  posicionou-se  no  sentido  de  que  a  mencionada
modulação dos efeitos se aplica somente a Precatórios expedidos até 25/03/2015,
especificando os índices cabíveis às condenações judiciais ainda não submetidas ao
referido regime de pagamento5.

Com  base  no  referido  Julgado,  a  correção  monetária  incidente  sobre  o
capítulo condenatório da Sentença deverá ser calculada pelo IPCA-E, índice que
melhor reflete a inflação, a partir do vencimento de cada parcela, empregando-se,
ainda, juros moratórios de 0,5% ao mês, a contar da citação.

5 PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  SUBMISSÃO  À  REGRA  PREVISTA  NO
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F
DA  LEI  9.494/97  (COM  REDAÇÃO  DADA  PELA  LEI  11.960/2009)  ÀS  CONDENAÇÕES
IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA.  CASO CONCRETO QUE É  RELATIVO A INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97
(com redação  dada  pela  Lei  11.960/2009),  para  fins  de  correção  monetária,  não  é  aplicável  nas
condenações  judiciais  impostas  à  Fazenda  Pública,  independentemente  de  sua  natureza.
1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o
estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-
fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se
em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse
contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o
IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário. 1.2 Não
cabimento de modulação dos efeitos da decisão. A modulação dos efeitos da decisão que declarou
inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de
remuneração  da  caderneta  de  poupança,  no  âmbito  do  Supremo  Tribunal  Federal,  objetivou
reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse
modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida
a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 2.
Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que
estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de
remuneração  da  caderneta  de  poupança,  aplica-se  às  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,
excepcionadas  as  condenações  oriundas  de  relação  jurídico-tributária.  3.  Índices  aplicáveis  a
depender da natureza da condenação. 3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.
As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a)
até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices
previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a
partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro
índice;  (c)  período posterior  à  vigência da  Lei  11.960/2009:  juros  de  mora segundo o índice  de
remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E. 3.1.1 Condenações
judiciais  referentes  a  servidores  e  empregados  públicos.  As  condenações  judiciais  referentes  a
servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de
mora:  1%  ao  mês  (capitalização  simples);  correção  monetária:  índices  previstos  no  Manual  de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b)
agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de
julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-
E. 3.1.2  Condenações  judiciais  referentes  a  desapropriações  diretas  e  indiretas.  No  âmbito  das
condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no
que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do
art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora
nem  para  remuneração  do  capital.  3.2  Condenações  judiciais  de  natureza  previdenciária.  As
condenações  impostas  à  Fazenda  Pública  de  natureza  previdenciária  sujeitam-se  à  incidência  do
INPC,  para  fins  de correção  monetária,  no que  se refere ao  período posterior  à  vigência  da Lei
11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei
n. 11.960/2009). 3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. A correção monetária e a taxa de
juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na
cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua



Com relação à verba honorária,  considerando que o Réu  decaiu em parte
mínima do pedido, porquanto confrontando os pedidos formulados na exordial e, ao
final,  julgados  procedentes,  percebe-se  que,  na  sua  maioria,  foi  indeferida  a
pretensão autoral, não há que se falar em sucumbência recíproca,  devendo, desta
forma, os honorários advocatícios serem arcados pela parte sucumbente em maior
proporção, em observância ao parágrafo único, do art. 86, do Código de Processo
Civil6.

Posto  isso,  conhecidas  as  Apelações,  nego  provimento  ao  Apelo  da
Autora  e  dou  provimento  parcial  ao  Apelo  do  Réu  para,  reformando  a
Sentença,  limitar a condenação do Ente Estatal  ao pagamento da diferença
salarial relativa ao mês de julho de 2006, excluindo os demais meses, valor que
deverá ser corrigido monetariamente desde que a parcela passou a ser devida,
pelo IPCA-E, índice que melhor reflete a inflação, empregando-se, ainda, juros
moratórios de 0,5% ao mês, a contar da citação, e, considerando que o Réu
decaiu em parte mínima do pedido, nos termos do art. 86, do CPC, condeno a
Autora  ao  pagamento  das  custas  e  honorários  advocatícios  fixados  na
Sentença, suspensa a exigibilidade em razão da gratuidade judiciária deferida.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de junho de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Desembargador João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza
(Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Desembargador  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho. Presente à sessão a Exma.  Procuradora de Justiça Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

cumulação com quaisquer outros índices. 4. Preservação da coisa julgada. Não obstante os índices
estabelecidos para  atualização  monetária  e  compensação  da  mora,  de  acordo  com a  natureza  da
condenação  imposta  à  Fazenda  Pública,  cumpre  ressalvar  eventual  coisa  julgada  que  tenha
determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no
caso  concreto.  "  SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.  5.  Em se tratando de dívida  de  natureza
tributária,  não  é  possível  a  incidência  do  art.  1º-F da  Lei  9.494/97  (com redação  dada  pela  Lei
11.960/2009) - nem para atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não
se justifica a  reforma do acórdão recorrido. 6.  Recurso especial  não provido. Acórdão sujeito ao
regime previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. (REsp
1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
22/02/2018, DJe 02/03/2018)

6Art. 86. [...]
Parágrafo único.  Se um litigante  sucumbir  em parte  mínima do pedido,  o  outro  responderá,  por
inteiro, pelas despesas e pelos honorários.


